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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PROGRAMA ELEITOR DO FUTURO 

CAMPANHA DE ALISTAMENTO ELEITORAL NAS ESCOLAS

DECLARAÇÃO

Declaro à Justiça Eleitoral, sob as penas da lei, que os alunos constantes da relação anexa estão devidamente matriculados na instituição de ensino ____________________________________________________. Referida relação segue em ___ (__________________________) folhas por mim rubricadas, contendo nomes, datas de nascimento, filiações e respectivos endereços.

____________-CE, ____/____/____

______________________________

Assinatura do diretor ou responsável

Falsidade ideológica

Art. 299 do Código Penal 

 “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.” 

